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PORTARIAS
                        ESTADO DE RONDÔNIA

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 


Portaria nº 003/PMJP/GAB/SEMEIA/2025



Ji-Paraná, à data da assinatura eletrônica.           


OTELO CASTELLANI NETO
SecretárioMun.deMeioAmbiente
Dec. 0037/GAB/PMJP/25
Sec.Mun.deMeioAmb.
RuadaEstradaVelha,S/NPrimavera,Ji-Paraná RO



 “Designa 昀椀scal SETORIAL da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA do 
contrato nº 135/PGM/PMJP/2022 celebrado 
entre o Município de Ji-Paraná e a empresa 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, que tem por objeto: 
Contratação de empresa especializada em 
gerenciamento de frota.” 



O Secretário Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu ar琀椀go 41, Parágrafo Único, 
inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal Nº 3487/2022.

 Considerando que a cláusula 8º (oitava) do contrato nº 135/PGM/PMJP/2022 prevê a 
designação de um 昀椀scal do contrato, nomeado pela Alta Administração, 

Considerando o con琀椀do no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução 
Norma琀椀va nº 04/CGM/PGM/2024, resolve:

 Art. 1º Fica nomeado O servidor Sr. Nelson Cavichioli de Lima, matrícula: 999.255, 
ocupante do cargo Assessor de Contrato Ambiental para exercer as funções de 昀椀scal 
representando a SEMEIA no contrato nº 135/PGM/PMJP/2022. 

Art. 2º O servidor nomeado no ar琀椀go 1º, ao 昀椀scalizar o objeto 昀椀rmado no contrato nº 
135/PGM/PMJP/2022.deve observar os preceitos legais, em especial o con琀椀do na Lei Federal nº 
14.133/21 e Instrução Norma琀椀va nº 04/CGM/PGM/2024. 

§ 1º O 昀椀scal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados.
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 § 2º O 昀椀scal do contrato informará ao 昀椀scal geral, gestor do contrato e a alta 

administração, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

§ 3º O 昀椀scal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

Art. 3º Ao 昀椀scal do contrato nomeado no art. 1º compete as seguintes atribuições e 
responsabilidades:

 I - Acompanhar e 昀椀scalizar a execução do contrato;

 II - No琀椀昀椀car a contratada, quando no decorrer do processo 昀椀scalizatório constatar 
irregularidade ou para sanar dúvida, 昀椀xando prazo para solução; 

III - Comunicar o gestor do contrato de no琀椀昀椀cações à contratada, de forma detalhada, 
indicando haver sanado as ocorrências ou não;

 IV - Manter diálogo constante com o responsável representante da contratada sobre a 
execução do objeto contratado;

 V - Deliberar pelo parcial ou não atendimento de no琀椀昀椀cações à contratada, dando 
publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento da Alta Administração, Gestor 
do Contrato e representantes da contratada por possíveis responsabilização, se for o caso.

 VI - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de 
riscos;

 VII - Fiscalizar a publicidade e transparência dos atos do contrato e sua execução;

  VIII - Auxiliar o gestor na elaboração de minuta de edital de nova contratação, 
observando os termos da legislação;

 IX - Propor ao gestor do contrato modelo de checklist especí昀椀co a constar preenchido 
no processo administra琀椀vo, pela comissão de recebimento, quando da análise e avaliação do 
conjunto probatório para 昀椀ns de pagamento.

  X - Preencher checklist de昀椀nido em Decreto.

  XI — Elaborar e assinar eletronicamente, e fazer constar no processo administra琀椀vo, 
antes do pagamento à contratada, relatório da 昀椀scalização em conformidade com os modelos 
do anexo 11.

  XII - Analisar, veri昀椀car e 昀椀scalizar os registros dos atos do contrato em sistemas de 
informações, especialmente quanto aos registros em estoque/almoxarifado ou patrimônio, 
fazendo constar no feito administra琀椀vo relatórios devidamente assinados

 XIII - Quando o objeto do contrato se referir a bens ou produtos/mercadorias deve 
constar no relatório da 昀椀scalização evidência de controles adequados quanto à guarda e 
u琀椀lização nos termos do Decreto nº 13208/GAB/PM/IP/2020, anexar ao relatório de 昀椀scalização 
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tais evidências por meio de fotos e relatórios devidamente assinados e lastreados nos registros 
contábeis. 

XIV - Quando o objeto do contrato se tratar de aquisição de bens ou 
produtos/mercadorias, e for constatado pelo 昀椀scal ausência de registro nos sistemas de 
patrimônio ou estoque/almoxarifado ou ainda a documentação suporte es琀椀ver em 
desconformidade com o Decreto nº 13208/GAB/PM/IP/2020, o 昀椀scal deverá encaminhar 
expediente a Alta Administração, com cópia para o Gestor do Contrato, evidenciando tais fatos 
de forma clara e obje琀椀va nas ocorrências do relatório de 昀椀scalização. 

XV - No琀椀昀椀cado pelo 昀椀scal nos termos do inciso anterior (inciso XIV), cabe a Alta 
Administração determinar providências imediatas indicando responsáveis e prazos para sanar 
tais impropriedades, de modo que tais fatos são impedi琀椀vos quanto ao regular pagamento. 

XVI – Sanado tais impropriedades pela Alta Administração (nos termos dos incisos XIV e 
XV) o 昀椀scal do contrato fará nova 昀椀scalização, e estando em conformidade fará constar nas 
ocorrências do relatório de 昀椀scalização e dará seguimento quanto ao pagamento. 

XVII - Fiscalizar procedimentos apontados pela comissão de recebimento ou pelo gestor 
como inadequados, ou ainda a pedido pela Alta Administração, CGM ou outras autoridades. 

Art. 4º O servidor nomeado gestor do contrato responde por ação ou omissão de que 
causar prejuízo ao erário. 

Art. 5º As a琀椀vidades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada 
relevância e sem remuneração. 

Art. 6º Esta portaria NÃO subs琀椀tui o 昀椀scal ins琀椀tuído pelas outras SECRETARIAS e demais 
órgãos, não podendo sobrepor o 昀椀scal geral no contrato Nº 135/PGM/PMJP/2022, apenas 
representa a SEMEIA, sendo ele SETORIAL.

  Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a par琀椀r do dia 
19/09/2024.



NELSON CAVICHIOLI DE LIMA 
Fiscal do Contrato nº 135/PGM/PMJP/2022
Portaria nº 003/PMJP/GAB/SEMEIA/2025
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 
 
Portaria nº. 008/CGM/PMJP/2025                                                       18 de Fevereiro de 2025.
 
 

Revoga a Portaria 07/CGM/PMJP/2005 que dispõe sobre a análise de
processo de produvidade fiscal, conforme disciplina a Lei Municipal nº.
2150/2011 e suas alterações.

 
A Controladora Geral do Município de Ji-Paraná, no exercício das atribuições que lhes são  conferidas pelo
art. 41, parágrafo único, inciso II da Lei Orgânica do Município c/c a Lei Municipal nº. 3.487/2022, art. 13,
incisos I, II, IV, V, VI e VII;

Considerando a Lei Municipal nº 2150/2011 que dispõe sobre a remuneração dos integrantes do grupo de
fiscalização do Município de Ji-Paraná e dá outras providências;

Considerando o art 1º da Lei nº 2632/2014 que alterou o §3º do art. 1º da Lei Municipal nº 2150/2011 que
estabelece que os fiscais fazendários, fiscais de obras e serviços públicos, fiscais ambientais, fiscais
 sanitários e fiscais fundiários ficarão vinculados e subordinados às Secretarias afim.

Considerando o § 4º do mesmo argo,  que estabelece que a produvidade fiscal deverá ser
minunciosamente elaborada pelas Secretarias Municipais, sob a sepervisão do Secretário Municipal, a
quem caberá a responsabilidade pelas informações prestadas à SEMAD/CGHRA.

Considerando que a produvidade é uma verba de natureza remuneratória cujo controle deve ser realizado
pelo superior da unidade em que o servidor encontra-se lotado e pelo setor de folha de pagamento;

RESOLVE:

Art. 1º. O art. 1° da Portaria nº. 007/CGM/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. Os processos de produvidade fiscal, devem ser acompanhados e assinados pelo superior
hierárquico responsável pela unidade de lotação do fiscal conforme determinação do § 3º do art. 1º da lei
2632/2014, devendo ser enviados para a Secretaria de Administração para inclusão em folha de
pagamento, até o dia 30 (trinta) de cada mês, sob pena dos pagamentos das produvidades mensuradas no
processo terem que ficar para o mês subsequente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Daniele Fonseca Zani

Controladora Geral PMJP

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DANIELE FONSECA ZANI, CONTROLADOR
INTERNO, em 18/02/2025 às 12:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1559947 e o código verificador 05981E4B.

Docto ID: 1559947 v1
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Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI 

 


––

–
 







“Dispõe sobre a       
      
.”

 
           

       
              
            



             


           
            



   
              

              





“I”,“II”,“III”e“IV”,da



         –     

                
               



















 

ID: 1556993 e CR C: F5D0F79304.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1556993ID:

3E AD9D1F22898466A70C094C4D96C6E D

F5D0F793

MD5:

CR C:

46A8D91415D4B7B9087985762BCA2CFBFA22E A9E E 469D2C382D0299614114184S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

027/IPR E J I/2025
Identificaçã o/Número

17/02/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Portaria nº  027/IPR E J I/2025 R evisã o e Concessã o de aposentadoria com integralidade e paridade à  segurada ANA MAR IA
MAR TINS  PAPA, matrícula nº  10140.

S úmula/Objeto:

Gabriela S ilveira Nogueira da S ilvaUsuário:

17/02/2025 12:58:55Criaçã o: 17/02/2025 13:04:25F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 17/02/2025 13:02:39

AS S UNTOS

R E VIS ÃO DE  BE NE FICIO DE   APOS E NTADOR IA 17/02/2025 13:02:47

CIE NTE S

CAMILA R IBE IR O PINTO 19/02/2025 07:52:25

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio nº  107/IPR E J I/2025 17/02/2025 1557686

Oficio n. 108/IPR E J I/2025 19/02/2025 1561094

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1556993 e o CR C F5D0F793.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1560285ID:

F0BE BB2B89CFA647BDCE 3C272476A8C5

E 84AA771

MD5:

CR C:

9E 08935E E 47A5BFB0F7BAC0709193321C4C4B8C033F97A2BE F01146BD0FA2B79S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

Nº 028/IPR E J I/2025
Identificaçã o/Número

18/02/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

“Autoriza a ausê ncia da servidora Marisa Aparecida de Queiroz Duarte Ferreira por motivo de casamento”
 

S úmula/Objeto:

Adriana Pacheco K agueyamaUsuário:

18/02/2025 13:23:48Criaçã o: 18/02/2025 13:27:28F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 18/02/2025 13:26:06

AS S UNTOS

POR TAR IA 18/02/2025 13:25:09

ANE XOS

Memorando Interno Nº  003/IPR E J I/2025 18/02/2025 1560269

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio n. 108/IPR E J I/2025 19/02/2025 1561094

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LÂNE A DE  FR ANÇ A CIR QUE IR A LINS 19/02/2025 09:06:17PR E S IDE NTE  DO IPR E J I INTE IR INO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1560285 e o CR C E 84AA771.
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ID: 1560285 e CR C: E 84AA771

DECRETOS

Decreto 0907 de 12/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1547853 e CRC: 5EF4FB76). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0907, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025
  

Concede a servidora municipal Cláudia Meyer Donadel,
Gratificação de Dedicação Exclusiva, estabelecida pelo
artigo 56, da Lei Municipal nº 1249/2003.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

              Considerando o teor do Memorando 4 de 30/01/2025 (ID 1526273),
                   

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Cláudia Meyer Donadel, cadastro nº 11329, a

Gratificação de Dedicação Exclusiva, prevista no artigo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003,
correspondente ao pagamento de 1/3 (um terço), calculado sobre o salário base.

   Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
fevereiro de 2025.

Palácio Urupá, em 12 de fevereiro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 19/02/2025 às 10:00, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1547853 e o código verificador 5EF4FB76.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 12/02/2025 12:59
2 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 19/02/2025 10:09
3 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 19/02/2025 10:10
4 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 19/02/2025 10:48

Decreto 0907 de 12/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1547853 e CRC: 5EF4FB76). Pág: 2/2

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

5 ZILANDA GUEDES ***.974.932-** 19/02/2025 11:46

Docto ID: 1547853 v1
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Decreto 0908 de 12/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1547881 e CRC: B9F2E7A0). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0908, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025
  

Concede ao servidor municipal Edson Cezário de Lima,
Gratificação de Dedicação Exclusiva, estabelecida pelo
artigo 56, da Lei Municipal nº 1249/2003.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

              Considerando o teor do Memorando 4 de 30/01/2025 (ID 1526273),
                   

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica concedida ao servidor municipal Edson Cezário de Lima, cadastro nº 11870, a

Gratificação de Dedicação Exclusiva, prevista no artigo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003,
correspondente ao pagamento de 1/3 (um terço), calculado sobre o salário base.

   Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
fevereiro de 2025.

Palácio Urupá, em 12 de fevereiro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 19/02/2025 às 10:00, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1547881 e o código verificador B9F2E7A0.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 12/02/2025 12:59
2 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 19/02/2025 10:09

Decreto 0909 de 12/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1547895 e CRC: E5073147). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0909, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025
  

Concede a servidora municipal Edward Luís Fabris,
Gratificação de Dedicação Exclusiva, estabelecida pelo
artigo 56, da Lei Municipal nº 1249/2003.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

              Considerando o teor do Memorando 4 de 30/01/2025 (ID 1526273),
                   

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica concedida ao servidor municipal Edward Luís Fabris, cadastro nº 10080, a Gratificação

de Dedicação Exclusiva, prevista no artigo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003, correspondente
ao pagamento de 1/3 (um terço), calculado sobre o salário base.

   Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
fevereiro de 2025.

Palácio Urupá, em 12 de fevereiro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 19/02/2025 às 10:00, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1547895 e o código verificador E5073147.

Docto ID: 1547895 v1

Decreto 0908 de 12/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1547881 e CRC: B9F2E7A0). Pág: 2/2

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

3 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 19/02/2025 10:10
4 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 19/02/2025 10:48
5 ZILANDA GUEDES ***.974.932-** 19/02/2025 12:01

Docto ID: 1547881 v1

Decreto 0910 de 12/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1547923 e CRC: AA065E04). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0910, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025
  

Concede ao servidor municipal José Carlos da Silva,
Gratificação de Dedicação Exclusiva, estabelecida pelo
artigo 56, da Lei Municipal nº 1249/2003.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

              Considerando o teor do Memorando 4 de 30/01/2025 (ID 1526273),
                   

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica concedida ao servidor municipal José Carlos da Silva, cadastro nº 10231, a Gratificação

de Dedicação Exclusiva, prevista no artigo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003, correspondente
ao pagamento de 1/3 (um terço), calculado sobre o salário base.

   Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
fevereiro de 2025.

Palácio Urupá, em 12 de fevereiro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 19/02/2025 às 10:00, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1547923 e o código verificador AA065E04.

Docto ID: 1547923 v1
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Decreto 0911 de 12/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1547942 e CRC: CEAF66F6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0911, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025
  

Concede ao servidor municipal Marcelo Aparecido de
Oliveira, Gratificação de Dedicação Exclusiva,
estabelecida pelo artigo 56, da Lei Municipal nº
1249/2003.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

              Considerando o teor do Memorando 4 de 30/01/2025 (ID 1526273),
                   

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica concedida ao servidor municipal Marcelo Aparecido de Oliveira, cadastro nº 8197, a

Gratificação de Dedicação Exclusiva, prevista no artigo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003,
correspondente ao pagamento de 1/3 (um terço), calculado sobre o salário base.

   Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
fevereiro de 2025.

Palácio Urupá, em 12 de fevereiro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 19/02/2025 às 10:00, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1547942 e o código verificador CEAF66F6.

Docto ID: 1547942 v1

Decreto 0930 de 14/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1552518 e CRC: 4B5EDAEC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0930, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025
  

Designa o servidor Frank Vircuna Raymundo Bezerra,
para atuar como Assessor-Chefe Militar, da Assessoria
Militar do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260), e

Considerando o teor do Decreto n. 30.021, de 12 de fevereiro de 2025,

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica designado o servidor Frank Vircuna Raymundo Bezerra, para atuar como Assessor-Chefe Militar
da Assessoria Militar do Município de Ji-Paraná, sem ônus.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 05 de fevereiro
de 2025.

Palácio Urupá, em 14 de fevereiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 17/02/2025 às 07:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1552518 e o código verificador 4B5EDAEC.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 14/02/2025 12:42
2 JEAN DA SILVA BARROS ***.228.012-** 17/02/2025 07:51
3 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 17/02/2025 08:37
4 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 17/02/2025 09:11

Docto ID: 1552518 v1

Decreto 0912 de 12/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1547955 e CRC: 308D5EE6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0912, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025
  

Concede ao servidor municipal Vladimir José Chagas,
Gratificação de Dedicação Exclusiva, estabelecida pelo
artigo 56, da Lei Municipal nº 1249/2003.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

              Considerando o teor do Memorando 4 de 30/01/2025 (ID 1526273)
                   

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica concedida ao servidor municipal Vladimir José Chagas, cadastro nº 1503, a

Gratificação de Dedicação Exclusiva, prevista no artigo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003,
correspondente ao pagamento de 1/3 (um terço), calculado sobre o salário base.

   Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
fevereiro de 2025.

Palácio Urupá, em 12 de fevereiro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 19/02/2025 às 10:00, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1547955 e o código verificador 308D5EE6.

Docto ID: 1547955 v1

Decreto 0931 de 14/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1552608 e CRC: 1B0B37A6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0931, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025
  

Designa o servidor Emerson Valenn de Souza, para
atuar como Assessor Militar, da Assessoria Militar do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260),

Considerando o teor do Decreto n. 30.020, de 12 de fevereiro de 2025,

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica designado o servidor Emerson Valenn de Souza, para atuar como Assessor Militar, da
Assessoria Militar do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 05 de fevereiro
de 2025.

Palácio Urupá, em 14 de fevereiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 17/02/2025 às 07:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1552608 e o código verificador 1B0B37A6.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 14/02/2025 12:42
2 JEAN DA SILVA BARROS ***.228.012-** 17/02/2025 07:51
3 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 17/02/2025 08:37
4 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 17/02/2025 09:11

Docto ID: 1552608 v1
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Decreto 0932 de 14/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1553792 e CRC: EC726E22). Pág: 1/3

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0932, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025
  

Nomeia o Conselho Municipal de Defesa Civil -
CONSDEC.

  
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da

Lei Orgânica Municipal,
 
Considerando os termos da Lei Municipal nº 1892, de 31 de julho de 2009, e
 
Considerando o teor do Memorando 5 de 13/02/2025 (ID 1548965),
 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado o Conselho Municipal de Defesa Civil - CONSDEC de Ji-Paraná, que será

integrado pelos membros a seguir nominados:

I - COORDENADORIA DA COMDEC:
a) Lucimeire Eliane Zanen Moura.

II - REPRESENTANTES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS:
 
a) Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família - SEMASF:
1 - Titular: Eliel Ferreira;
2 - Suplente: Liane de Oliveira Mota.
 
b) Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal - SEMPBA:
1 - Titular: Renato Eduardo Moura;
2 - Suplente: Erick Franco da Silva.

c) Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária - SEMAGRI:
1 - Titular: Guilherme de Oliveira Lyra;
2 - Suplente: Epaminondas Macedo Almeida.

d) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP:
1 - Titular: Edmilson de Almeida;
2 - Suplente: Adalberto Nogueira Hollanda.

e) Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA:
1 - Titular: Otelo Castellani Neto;
2 - Suplente: Cleuza Aparecida Machado Almeida.

Decreto 0932 de 14/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1553792 e CRC: EC726E22). Pág: 3/3

Art. 3º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 14 de fevereiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 17/02/2025 às 07:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1553792 e o código verificador EC726E22.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 14/02/2025 16:41
2 RENATO ANTONIO FUVERKI ***.219.179-** 17/02/2025 07:48
3 VALERIA DE ASSIS LIMA ***.375.842-** 17/02/2025 08:14
4 OTELO CASTELLANI NETO ***.360.812-** 17/02/2025 08:44
5 LUCIMEIRE ELIANE ZANETTIN MOURA ***.019.122-** 17/02/2025 09:05

Docto ID: 1553792 v1

Decreto 0932 de 14/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1553792 e CRC: EC726E22). Pág: 2/3

f)  Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN:
1 - Titular: Renato Antonio Fuverki;
2 - Suplente: José Roberto França de Andrade.

g) Gabinete do Prefeito:
1 - Titular: Jairo Teixeira dos Santos;
2 - Suplente: Alana Cecília Vieira Paulino.

III - REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS FEDERAIS:
 
a) Universidade Federal de Rondônia - UNIR:
1 - Titular: Nerio Aparecido Cardoso;
2 - Suplente: Ana Lúcia Denardin da Rosa.
 
IV - REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS ESTADUAIS:
 
a) Corpo de Bombeiros Militar:
1 - Titular: Ten Cel BM Armelsandre Rodrigues da Costa;
2 - Suplente: 1ª Ten Viviane Aparecida de Oliveira da Silva.
 
b) Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD:
1 -Titular: Fernando Rodrigues Ribeiro;
2 - Suplente: Mariana C. Paiva.

c) Polícia Militar do Estado de Rondônia 2º Batalhão:
1 - Titular: 2º Ten Edmilson Rodrigues Medrade;
2 - Suplente: 2º Ten Elismar Rodrigo de Almeida.

d) Secretaria Estadual de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM:
1 - Titular: Hermeson José da Silva Alvarenga;
2 - Suplente: Márcia Gomes da Silva de Oliveira.
 
V - REPRESENTANTE DE ONGs:
 
a) Amparo Animal:
1 - Titular: Francisco Iris Pereira da Cruz;
2 - Suplente: Dayane Borges.
  
VI - REPRESENTANTE DE OUTRAS INSTITUIÇÕES:
 
a) Ordem dos Advogados do Brasil - OAB:
1 - Titular: Vitória Ramalho Ferreira;
2 - Suplente: Amanda Carolina Nunes.

b) Colônia de Pescadores Z9:
1 - Titular: Manoel Basta Dantas;
2 - Suplente: Solange Aparecida de Lima Matos.
 
Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 1157, de 26 de fevereiro de 2024.

Decreto 0943 de 18/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1558567 e CRC: 6A12D4F8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0943, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025
  

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 0866, de 10 de
fevereiro de 2025, que nomeou Melissa Vitória de
Carvalho Moraes.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Oficio nº 060/FCJP/2025 de 12/02/2025 (ID 1548568),
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 0866, de 10 de fevereiro de 2025, que nomeou Melissa Vitória de
Carvalho Moraes, para ocupar o cargo de Instrutora Ar�s�ca da Fundaç�o Cultural do Munic�pio de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicaç�o, com efeitos retroa�vos ao dia 03 de fevereiro
de 2025.

Palácio Urupá, em 18 de fevereiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 18/02/2025 às 15:23, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1558567 e o código verificador 6A12D4F8.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 18/02/2025 12:51
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 18/02/2025 15:24

Docto ID: 1558567 v1
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Decreto 0946 de 18/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1558847 e CRC: F1097EF7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0946, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025
  

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 0834, de 08 de
fevereiro de 2025, que nomeou Beatriz Farias.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 0834, de 08 de fevereiro de 2025, que nomeou Beatriz Farias, para
ocupar o cargo de Assessora Nível III da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 03 de fevereiro
de 2025.

Palácio Urupá, em 18 de fevereiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 18/02/2025 às 15:23, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1558847 e o código verificador F1097EF7.

Docto ID: 1558847 v1

Decreto 0947 de 18/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1559468 e CRC: 4758E92F). Pág: 2/2

07 Decreto n.
0928/25

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N.
0928/2024

 ANEXO ÚNICO DO DECRETO N. 
0928/2025.

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 18/02/2025 às 22:28, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1559468 e o código verificador 4758E92F.

Docto ID: 1559468 v1

Decreto 0947 de 18/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1559468 e CRC: 4758E92F). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0947, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025
  

Dispõe sobre a reficação dos Decretos nos 0374/25,
0569/25, 0824/25, 0829/25, 0863/25, 0899/25 e
0928/25.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,

Considerando o teor do Memorando Memorando 154 de 14/02/2025 (ID 1552616),
 
D E C R E T A:

Art. 1º Ficam reficados os Decretos nos 0374/25(ID 1500344), 0569/25(ID 1531141), 0824/25(ID 1540768),
0829/25(ID 1540776), 0863/25(ID 1542945), 0899/25(ID 1544991) e 0928 (ID 1552066), conforme
relacionados no Anexo Único do presente Decreto.
                 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos às respecvas
edições dos decretos citados no art. 1º.

Palácio Urupá, em 18 de fevereiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

______________________________________________________________________________
ANEXO ÚNICO DO DECRETO N. 0947/2025

RETIFICAÇÕES DE DECRETOS

Item Decreto Onde se Lê Leia-se

01
Decreto n.
0374/25  Juarez da Silva Juarez Marns da Silva

02 Decreto n.
0569/25 Juarez da Silva Juarez Marns da Silva

 03 Decreto n.
0824/25 Vinícius Rodrigues Vinícius Rodrigues Ferreira

 04 Decreto n.
0829/25 Ana Somezari Ana Beatriz Cardoso Somenzari

 05 Decreto n.
0863/25 Andreia Pereira da Costa Ozame Andreia Pereira da Costa 

 06 Decreto n.
0899/25 Quelen Mirian da Silva Soares  Qelen Mirian da Silva Soares

Decreto 0948 de 18/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1560056 e CRC: 64AD93BF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0948, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025
  

Dispõe sobre a demissão da servidora Rosangela Maria
Ronconi, e vacância do cargo público de Auxiliar de
Departamento Pessoal, e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405 de 22 de julho de 2005, e

Considerando o relatório expedido pela Comissão Permanente de Processo Administravo Disciplinar (ID
1533501), que concluiu pela demissão da servidora Rosangela Maria Ronconi, e tendo em vista tudo que
consta no Processo Administravo  n. 5-11250/2024,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica demida a servidora Rosangela Maria Ronconi, do cargo efevo de Auxiliar de Departamento
Pessoal do Município de Ji-Paraná, nos termos dos argos 45, II, c/c 168, II e argo 172, da Lei Municipal
1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao argo 46, II da Lei Municipal n. 1405/2005, declaro vacância do cargo
efevo de Auxiliar de Departamento Pessoal, 40h.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 18 de fevereiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 18/02/2025 às 22:30, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1560056 e o código verificador 64AD93BF.

Docto ID: 1560056 v1
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0936, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

1538 


221.999,15






1539 


1.202.155,60








ID: 1559027 e CR C: 6C8826C1

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ


  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:012.002 - Progr. Nac de Transporte Escolar-PNTE 

ANEXO I AO DECRETO: N. 0936, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 221.999,15

R$ 0,00

R$ 221.999,15 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 221.999,15

R$ 221.999,15

R$ 221.999,15

R$ 0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 1559027 e CR C: 6C8826C1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 1559027 e CR C: 6C8826C1

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ


  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:012.009 - Salário Educação 

ANEXO II AO DECRETO: N. 0936, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 1.202.155,60

R$ 0,00

R$ 1.202.155,60 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 1.202.155,60

R$ 1.202.155,60

R$ 1.202.155,60

R$ 0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 1559027 e CR C: 6C8826C1
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1559027ID:

5882FE 43E F7F50748902AE 8AA0B07252

6C8826C1

MD5:

CR C:

66DE 99413CCAA05501B8F8E E 09C8417A1F3C9B23A8F0237596C1E 50C4193731CS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 936, de 18 de fevereiro de 2025
Identificaçã o/Número

18/02/2025
Data

1-535/2025Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

18/02/2025 10:22:43Criaçã o: 18/02/2025 10:24:56F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 18/02/2025 10:24:18

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 18/02/2025 10:24:24

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 18/02/2025 10:24:30

AS S UNTOS

DE CR E TO 18/02/2025 10:23:21

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 18/02/2025 13:42:48S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 18/02/2025 15:16:12PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1559027 e o CR C 6C8826C1.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

466 



-40.000,00




GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 1559045 e CR C: 07A8AC1D

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0937, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

574 


40.000,00








ID: 1559045 e CR C: 07A8AC1D

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1559045ID:

6334BCC2504CB058238F3DC04FA60F72

07A8AC1D

MD5:

CR C:

85D3C07FDE A12E 7B8E C4044E D696D046DFE DE 5FA511F5A823A69AE 4FFCF86D68S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 937, de 18 de fevereiro de 2025
Identificaçã o/Número

18/02/2025
Data

5-185/2025Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

18/02/2025 10:25:05Criaçã o: 18/02/2025 10:27:46F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 18/02/2025 10:26:56

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 18/02/2025 10:27:03

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 18/02/2025 10:27:08

AS S UNTOS

DE CR E TO 18/02/2025 10:25:41

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 18/02/2025 13:42:49S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 18/02/2025 15:16:12PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1559045 e o CR C 07A8AC1D.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0938, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1535 



2.304,98






1531 


23.589,26






1532 


23.589,26









ID: 1559069 e CR C: 4FF5AADA

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ


  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.109 - Bolsa Família 

ANEXO I AO DECRETO: N. 0938, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 434.516,57

R$ 44.754,53

R$ 434.516,57 R$ 44.754,53

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 389.762,04

R$ 389.762,04

R$ 221.872,64

R$ 167.889,40

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 1559069 e CR C: 4FF5AADA

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1520 


167.178,52






1536 



5.635,00






1533 


48.730,00






1521 


90.000,00






1537 



6.762,00








                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 1559069 e CR C: 4FF5AADA

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ


  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.120 - Prog. Criança Feliz - Estadual 

ANEXO II AO DECRETO: N. 0938, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 58.793,69

R$ 15.992,72

R$ 58.793,69 R$ 15.992,72

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 42.800,97

R$ 42.800,97

R$ 42.800,97

R$ 0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 1559069 e CR C: 4FF5AADA
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ


  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.113 - ACESSUAS 

ANEXO III AO DECRETO: N. 0938, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 426.278,04

R$ 15.992,72

R$ 426.278,04 R$ 15.992,72

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 410.285,32

R$ 410.285,32

R$ 410.285,32

R$ 0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 1559069 e CR C: 4FF5AADA

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ


  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.103 - Proteção Social Especial 

ANEXO V AO DECRETO: N. 0938, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 143.593,81

R$ 9.820,66

R$ 143.593,81 R$ 9.820,66

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 133.773,15

R$ 133.773,15

R$ 99.702,88

R$ 34.070,27

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 1559069 e CR C: 4FF5AADA

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ


  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.110 - SIGTV Estruturação 
ANEXO IV AO DECRETO: N. 0938, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 3.143.216,23

R$ 217.116,14

R$ 3.143.216,23 R$ 217.116,14

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 2.926.100,09

R$ 2.926.100,09

R$ 872.417,97

R$ 2.053.682,12

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 1559069 e CR C: 4FF5AADA

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1559069ID:

8760057CE C7B20CC31BFB259022692B1

4FF5AADA

MD5:

CR C:

8E BA69BF43FA6A5E 0F0BDB35C013B15C7253AE 66AD7DD416C17A8B7290605D7FS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 938, de 18 de fevereiro de 2025
Identificaçã o/Número

18/02/2025
Data

5-110/2025Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

18/02/2025 10:27:58Criaçã o: 18/02/2025 10:30:21F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 18/02/2025 10:29:58

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 18/02/2025 10:30:04

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 18/02/2025 10:30:10

AS S UNTOS

DE CR E TO 18/02/2025 10:29:03

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 18/02/2025 13:42:49S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 18/02/2025 15:16:13PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1559069 e o CR C 4FF5AADA.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0939, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01

1444 



350.000,00








ID: 1559084 e CR C: 5DC9931C

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1559084ID:

B2748C977E E 8F31D7AD52C2668D573E 2

5DC9931C

MD5:

CR C:

FC06D1D1143749554FCDC27E DFAB6BA405629CA3971D040231F48DBE 39845762S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 939, de 18 de fevereiro de 2025
Identificaçã o/Número

18/02/2025
Data

5-110/2025Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

18/02/2025 10:30:36Criaçã o: 18/02/2025 10:32:39F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 18/02/2025 10:32:13

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 18/02/2025 10:32:19

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 18/02/2025 10:32:26

AS S UNTOS

DE CR E TO 18/02/2025 10:31:05

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 18/02/2025 13:42:49S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 18/02/2025 15:16:13PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1559084 e o CR C 5DC9931C.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1446 



-350.000,00




GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 1559084 e CR C: 5DC9931C

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0940, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

COORDENADORIA DE DESPORTO E LAZER02 13 02

1540 


82.160,04





1541 


76.000,00









ID: 1559101 e CR C: 641AF5DD
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 1559101 e CR C: 641AF5DD

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ


  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.155 - Conv. nº.192/PGE-21 - Poço Artesiano 

ANEXO II AO DECRETO: N. 0940, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 121.381,59

R$ 0,00

R$ 121.381,59 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 121.381,59

R$ 121.381,59

R$ 121.381,59

R$ 0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 1559101 e CR C: 641AF5DD

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ


  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.002 - Recursos Próprios - Contrapartida 

ANEXO I AO DECRETO: N. 0940, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 3.405.593,43

R$ 0,00

R$ 3.405.593,43 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 3.405.593,43

R$ 3.405.593,43

R$ 3.103.622,93

R$ 301.970,50

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 1559101 e CR C: 641AF5DD

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1559101ID:

029DAC9BE F3E DA9A8E 0572F365FF42E 9

641AF5DD

MD5:

CR C:

652AC71B4813076C4C2F5D10D3831E 4619BAC7098E D3F59F9B83D4440BD0F22AS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 940, de 18 de fevereiro de 2025
Identificaçã o/Número

18/02/2025
Data

5-576/2025Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

18/02/2025 10:32:52Criaçã o: 18/02/2025 10:35:04F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 18/02/2025 10:34:33

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 18/02/2025 10:34:39

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 18/02/2025 10:34:52

AS S UNTOS

DE CR E TO 18/02/2025 10:33:25

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 18/02/2025 13:42:49S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 18/02/2025 15:16:14PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1559101 e o CR C 641AF5DD.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 941, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda




ID: 1559116 e CR C: 5FF0A0F8

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1559116ID:

DC6E C21564F1B349FBE 309C4C4973B63

5FF0A0F8

MD5:

CR C:

A3770BA98E 39CE A8AE 2E 12CB988518FE 96E 4393113D6D66494AE ABE A34AABCDES HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 941, de 18 de fevereiro de 2025
Identificaçã o/Número

18/02/2025
Data

5-576/2025Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

18/02/2025 10:35:21Criaçã o: 18/02/2025 10:37:11F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 18/02/2025 10:36:49

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 18/02/2025 10:36:54

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 18/02/2025 10:37:00

AS S UNTOS

DE CR E TO 18/02/2025 10:35:56

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 18/02/2025 13:42:49S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 18/02/2025 15:16:14PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1559116 e o CR C 5FF0A0F8.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 0941, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

COORDENADORIA DE DESPORTO E LAZER02 13 02

939 


6.896,96





TOTAL: R$ 6.896,96

COORDENADORIA DE DESPORTO E LAZER02 13 02

936 


-6.896,96





                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

                    (assinado eletronicamente)
                  Anderson Cavalcante Oliveira
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 6.896,96




ID: 1559116 e CR C: 5FF0A0F8

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0942, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025

GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01

1330 


60,00





1323 



-60,00




GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01






ID: 1559140 e CR C: 982A65F6
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 1559140 e CR C: 982A65F6

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1559140ID:

254B755055677BBDF40C371E C94665BE

982A65F6

MD5:

CR C:

00C21BAE 95B4D06BCE 5990BA6B50F5C6AB7CA7A77A2125B805CE 142224D6DBDCS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 942, de 18 de fevereiro de 2025
Identificaçã o/Número

18/02/2025
Data

22-6/2025Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

18/02/2025 10:37:26Criaçã o: 18/02/2025 10:39:13F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 18/02/2025 10:38:46

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 18/02/2025 10:38:53

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 18/02/2025 10:38:59

AS S UNTOS

DE CR E TO 18/02/2025 10:37:59

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 18/02/2025 13:42:50S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 18/02/2025 15:16:15PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1559140 e o CR C 982A65F6.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.


